
PREFEITURA MUNICIPAL DE
Gerado em: 13/09/2024 às 08:56

Servidor(a): ROBERTO INOCENCIO PEREIRAMANDIRITUBA

Ficha de inscrição
Tedenciamento de leiloeiro oficial, para proceder leilões públicos de móveis e veículos de propriedade d

Município de Mandirituba/PR

Id: 274598

IP:2804:15fc:301a:4900:

Cadastrado em: 11/09/2024 às 13:05:36

Origem: COMPUTADOR

DATA DE NASCIMENTO: 31/07/1966

607.889.929-53

RG: 13.263.752

ENDEREÇO: RUA RAFAEL PICOLI, 2675, AP 14 BLOCO 02  - REGIÃO DO LAGO

MUNICÍPIO: cascavel

TELEFONE: (45) 98414-5555

E-MAIL: contato(5)dallagnolleiloes.com.br

Documento de identificação oficial, válido e com foto (RG ou equivalente);: 6061158.pdf

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Física (CPF);: 6061159.pdf

Certidão de registro/matrícula de Leiloeiro Oficial, emitida por Junta Comercial do Estado do Paraná; (Conforme IN DREI
'2022, no seu art. 46 e Resolução Plenária ns 02/2021).

160.pdf

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;:

6061161.pdf

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, ou outra equivalente na forma
da lei;:

6061162.pdf

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, ou outra equivalente na forma

da lei;:

6061163.pdf

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;



ueciaraçao suDScnia peio representante legai ao proponente ae que nao possui em seu quaoro ae pessoai traoainaaores

menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16
(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob a condição de aprendizes, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal de 1988;

6061165.pdf

Atestado(s) de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove que o
Licitante prestou serviços com características pertinentes e compatíveis ao objeto deste Edital e ateste a inexistência de
qualquer fato desabonador em relação ao Licitante, ficando reservado ao Município de Mandirítuba/PR,  o direito de
solicitar cópias dos contratos a que se referem tais documentos.

6061166.pdf

ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA: 6061167.pdf

ANEXO IV - PROPOSTA DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO: 6061168.pdf

ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO SÍTIO ELETRÔNICO: 6061169.pdf

DECLARO ESTAR CIENTE QUE OS DADOS PESSOAIS E JURÍDICOS SERÃO UTILIZADOS SOMENTE PARA AS FINALIDADES
ESPECIFICADAS NO PRESENTE EDITAL

Sim

DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO SOBRE TODOS OS ITENS PRESENTES NESTE EDITAL. Sim

ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E DOCUMENTAÇÃO ANEXADA. Sim

DECLARO QUE LI O EDITAL DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PARA PROCEDER LEILÕES
PÚBLICOS DE MÓVEIS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, CONSIDERADOS OBSOLETOS,
SUCATEADOS, IRRECUPERÁVEIS, INSERVÍVEIS, OCIOSOS, DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA E ALGUNS
REMANESCENTES DE LEILÕES ANTERIORES.

Sim
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eCrie - Inscrição 274598 -
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Município de Mandirituba/PR -
Prefeitura de

Recebemos o seu cadastro com sucesso.

Número da inscrição: 274598

Cadastrado em: 11/09/2024 às 13:05:36

DATA DE NASCIMENTO: 31/07/1966

CPF: 607.889.929-53

RG: 13.263.752

ENDEREÇO: RUA RAFAEL PICOU, 2675, AP 14 BLOCO 02  - REGIÃO

DO LAGO

MUNICÍPIO: cascavel

TELEFONE: (45) 98414-5555

E-MAIL: contato@dallagnoNeiloes.com.br

Documento de identificação oficial, válido e com foto (RG ou

equivalente);

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro

Nacional da Pessoa Física (CPF);

Certidão de registro/matrícula de Leiloeiro Oficial, emitida por Junta
Comercial do Estado do Paraná; (Conforme IN DREI 52/2022, no seu

art. 46 e Resolução Plenária n® 02/2021).

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, ou
outra equivalente na forma da lei;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede da proponente, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda,
ou outra equivalente na forma da lei;



Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de

1943;

Declaração subscrita pelo representante legal do proponente de que

não possui em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18

(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou

insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando

quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob a condição de

aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988;

Atestado(s) de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, onde comprove que o Licitante prestou

serviços com características pertinentes e compatíveis ao objeto deste

Edital e ateste a inexistência de qualquer fato desabonador em relação

ao Licitante, ficando reservado ao Município de Mandirltuba/PR, o

direito de solicitar cópias dos contratos a que se referem tais

documentos.

ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO IV - PROPOSTA DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO SÍTIO
ELETRÔNICO

DECLARO ESTAR CIENTE QUE OS DADOS PESSOAIS E

JURÍDICOS SERÃO UTILIZADOS SOMENTE PARA AS

FINALIDADES ESPECIFICADAS NO PRESENTE EDITAL.: Sim

DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO SOBRE TODOS OS

ITENS PRESENTES NESTE EDITAL.: Sim

ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES
PRESTADAS E DOCUMENTAÇÃO ANEXADA.: Sim
DECLARO QUE LI O EDITAL DO PROCESSO DE

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PARA

PROCEDER LEILÕES PÚBLICOS DE MÓVEIS E VEÍCULOS DE

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA,
CONSIDERADOS OBSOLETOS, SUCATEADOS, IRRECUPERÁVEIS,
INSERVÍVEIS, OCIOSOS, DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA E
ALGUNS REMANESCENTES DE LEILÕES ANTERIORES.: Sim

Desenvolvido por webnets

Não deseja mais receber e-mails de notificação? CliQue aoui
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 607.889.929-53

Nome: LUIZ CARLOS DALLAGNOL

Data de Nascimento; 31/07/1966

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às: 09:45:55 do dia 14/02/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; F247.4B46.FBA6.D99A

[£]

Este documento não substitui o ''Comprovante de Inscricâo no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)



Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ
«NO

jyÇEPAR

CERTIDÃO DE MATRÍCULA DE LEILOEIRO

Certificamos que o Sr.

Nome: LUIS CARLOS DALL’GNOL CPF: 607.889.929-53

Endereço completo: Rua Visconde do Rio Branco, n° 3265 - (Não Informado) - Centro CEP:
85810-180 - Cascavel - PR

Telefone: 45.999248184
Situaçã regular

E-mall: lucadallagnol(3>hotmail.com

Possui matrícula nesta Junta Comercial PR, sob n® 639, norneado pela Portaria n® 001/2000 - PR e
publicado no DlOE 24/01/2000, estando em situação regular no momento da emissão desta certidão.

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/08/2024, às 14:57:58 (horário de Brasília). Se
impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AFJH5YEJ.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral
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í  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

d 0
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ CARLOS DALL AGNOL

CPF: 607.889.929-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:45:42 do dia 22/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/01/2025.

Código de controle da certidão; 1910.1E89.5B08.AD3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

034603014-82

607.889.929-53Certidão fornecida para o CPF/MF:

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Púbiica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/01/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.qov.br

Página 1 da 1

EmiOdo via Internei Pública (11/0W202412:51:14)



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL ̂

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

O

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
N° 115092/2024

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

Nome:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento: AP 01

CENTRO

Cascavel

963208 -

Bairro:

Cidade:

LUIZ CARLOS DALL AGNOL

607.889.929-53

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 3265

CEP: 85.801-240

Estado: Paraná

[REQUERENTE]

Código: 963208

Nome/Razão: LUIZ CARLOS DALL AGNOL

CNPJ/CPF: 607.889.929-53

FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou nâo, inscritos ou nâo em Dívida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos. Taxa de Proteçáo a Desastres, Taxas de Expediente,

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços -

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 22 de julho de 2024.

/o/
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura;
http$://ca$cavel.atende.net/#!/tjpo/servico/valor/31/padrao/1/]oad/0
Código de Autenticidade; WGT221202-000-BIMOVKRNYXCCRX-5

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 ■ CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http;//www.cascavel.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUIZ CARLOS DALL AGNOL

CPF: 607,889.929-53

Certidão n°: 51005045/2024

Expedição: 22/07/2024, às 15:50:08

Validade; 18/01/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LUIZ CARLOS dall agnol, inscrito (a) no CPF sob o n”

607,889.929-53 , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br

L
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Declaração de Não Empregador
O Senhor LUIZ CARLOS DALL AGNOL, casado, Leiloeiro(a) Oficial na
21.981/32, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR s(m
civil n.° 1.326.375, CPF; 607.889.929-53, e endereço profissional na Escritório F

'iõ •eto n.°

o n° 639, id^tidade
rua-Rafeérpicoli, n°

2675 - Countiy, CEP: 85.813-220 - Cascavel/PR, Celular (45) 9 982-0971 e (45) 9 8414-5555. Site:
www.dallagnolleiloes.com.br, e-mail: contato@dallagnolleiloes.com.br, Declara que que não possui em
seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos,
perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo
se contratados sob a condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXIII do art. T da Constituição Federal de 1988;

Cascavel, 11 de setembro de 2024

LUIZ CARLOS DALL

AGNOL:607889929
Assinado deforma digital por LUIZ
CARLOS OALL AGNOL«0788992953

53

LUIZ CARLOS DALL AGNOL

JUCEPAR 639

45 9982.0971 - 45 8414.5555 \ Cascavel \ Foz do Iguaçu
contato(^,dallagnolleiloes.com.br \ www.dallagnolleiloes.com.br



FARANÁ ̂DETRAN PR
GOVERNO DO ESTADO

ATESTADO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Atestamos, para os devidos^Jinsnde-s^mprovaçâo, que o Leiloeiro Oficial, Sr. Luiz Carlos
DairGnol - Matricula jíClCEPAR 639, e^belecida à Rua Rafael Picoli, n° 2675 - BL. 02 Ap. 14 -

o Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/PR,Country - Cascavel/Pi

vinculado ao CNPJ: 78.206.513-0001-40, situado à Av. Victor Ferreira do Amaral, n°. 2940 -

íxecí

Tarumã - Curitiba-PR - CEP: 82.8000-900, o serviço abaixo especificado:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO:

• Realização da hasta pública presencial e on-line, com 195 (cento e noventa e cinco) lotes,

contendo 01 (um) veículo por lote, denominado 2019LEL006 - CIRCULAÇÃO, realizado

03/09/2019, na cidade de Curitiba; Disponibilidade de equipamentos necessários: Pessoal;

Campanha Publicitária: Prestação de Contas por meio de Relatórios pertinentes ao pós leilão,

^ com a devida finalização dos atos realizados, realizando 98,46% da venda dos veículos.

Representante: Luciano Humberto Prestes - Presidente da Comissão de Leilão -Contato: 41)

3361-1010/ 99214-4994-e-mail: luciano.prestes@detran.pr.gov.br.

Atestamos ainda, que o Leiloeiro Oficial, Sr. Luiz Carlos DairOnol, prestou os serviços a este

departamento, não existindo, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Curitiba/PR., 08 de outubro de 2020.

jitatmerr.í

Luciano Humberto Prestes

Presidente da Comissão de Leilão - DETRAN/PR

— —

Comissão de Leilão - Portaria 048/2020 - DG
Av. Victor Ferreira do Amaral, n® 2940 -Tarumã - CURITIBA/PR - CEP 82.800-900 - (41) 3361-1010 - ieiiâo@detran.pr.gov.bf



Município de Chopinzinho
ESTADO DO PARANÁI* V e-mail: prefeltura@chopinzinho.pr.gov.br

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sâo Miguel
PARANÁ

CNPJ 76.995.414/0001-60

85.560-000 CHOPINZINHO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fim de participação em licitação, que .o^Senhor Luis Carlos
Dali Agnol, pessoa física, Leiloeiro oficial na forma do Decreto^ 21.981/3^com registro
na Junta Comerciai do Estado do Paraná - JUCEPAR sqo o n^ 639, oom endereço
profissional na Rua Rafael Picoli, n® 2675 - Bairro Country, CEÇ: 8^8J3-220 - Cascavel-
PR, inscrito no CPF: 607.889.929-53 e RG n® 1.326.375-2 SESP/PR, prestou serviços a
este Município de Chopinzinho - Paraná, constantes no Contrato de n® 225/2023, tendo
início no dia 03 de agosto de 2023. Contrato, cujo objeto é a Contratação de Leiloeiro
Público para realização de Avaliação e Alienação de Bens declarados inservíveis do
Município de Chopinzinho-PR.
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Atestamos que os referidos serviços foram executados todos em acordo com o

Contrato, sempre com presteza e qualidade, não constando neste Município nada que

desabone o referido Leiloeiro quanto aos serviços prestados.
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Roberto Alencar Przendziuk

Secretário de Administração
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SEI/EMBRAPA - 9179869 - Atestado de Capacidade Técnica https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador.php7acaosdocumento_imp...

Embrapa Florestas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Ateamos para os devidos fins que o LEILOEIRO OFICIAL, Senhor LUIZ CARLOS DALL

. A8fíOL7í>PF: 607.889.929-53, devidamente matriculado na Junta Comercial do Paraná sob o
m» 639, executou para Embrapa Florestas CNPJ: 00.348.003/0089-52  e Embrapa Soja CNPJ:
00.348.003/0042-99, o{s) serviço(s), abaixo especificados:

A) Número do Contrato ou documento equivalente: PROCESSO SEI N® 21175.000539/2023-31

B) Objeto do contrato: Prestação de serviço técnico profissional, preparação, organização,
divulgação (anúncios, reclamos e propaganda) e condução de leilão público "on-line", destinado
a alienação de veículos automotores, máquinas e implementos agrícolas e bens inservíveis da
Embrapa Florestas (Colombo/PR) e da Embrapa Soja (Londrina/PR).

—> Com site próprio para realização do Leilão on-line, disponibilizando acesso à Comissão de
Leilão para acompanhamento e dispor de canal de contato direto;

CRITÉRIOS TÉCNICOS: CADASTRO - Funcionalidade que possibilite o cadastramento on-line
e gratuito de pessoas físicas, pessoas jurídicas, brasileiros e estrangeiros, interessados
arrematar os bens ofertados nos certames.

CERTIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS - Funcionalidade que permita integração
eletrônica com Órgãos de Proteção ao Crédito para  a certificação das informações prestadas
pelos interessados no momento do cadastro.
SEGURANÇA identificação do número do IP - “INTERNET PROTOCOLO” da máquina utilizada
pelos interessados cadastrados; transmissão de dados com criptografia; aceite on-line do Edital
de cada leilão pelos usuários interessados em participar do certame; certificação através de
carimbo do tempo em e-mails.
DIVULGAÇÃO ON-LINE DOS BENS - Funcionalidade que disponibilize a descrição detalhada e
imagens dos bens a serem ofertados.
MÓDULO DE BUSCA E PESQUISA - Funcionalidade que permita a pesquisa de bens com
divisão de categorias de ativos e busca livre por palavras-chave.
PAGAMENTO - Funcionalidade que disponibilize na plataforma os boletos bancários para
pagamento do preço do bem vendido diretamente na conta indicada pela Administração
Pública.

BLOQUEIO DE CADASTRO - Funcionalidade que permita  o bloqueio do cadastro dos
arrematantes inadimplentes e que, automaticamente, impeça a participação em outros
certames promovidos pelo órgão licitante.
MECANISMOS DA DISPUTA: TEMPO REAL - Mecanismo que permita captação de lances e
acompanhamento online dos certames, com visualização da evolução das ofertas de modo que
0 processo de alienação dos bens seja totalmente público e transparente.
TEMPO EXTRA - Mecanismo que conceda “tempo extra” toda vez que um lance é ofertado nos
últimos minutos de apregoamento do lote, para que todos tenham oportunidade de ofertar
novos lances e seja estimulada a concorrência entre os participantes.
LANCES AUTOMÃTICOS - Mecanismo que proporcione a programação de
automáticos” até um limite máximo pré-determinado pelos oferíantes. Uma vez estabelecido o
“lance automático”, caso outro participante oferte um lance superior, o sistema deverá gerar
novo lance, acrescido do incremento mínimo exigido para aquele lote, até o limite máximo
definido pelo ofertante, sem a necessidade de acompanhamento do certame.
—» Dispôs de pessoal próprio para a prestação de todos os serviços necessários à realização
do pregão, a sua prestação de contas, bem como dos equipamentos necessários;

em

lances
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https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador.php7acaosdocumento_imp...SEI/EMBRAPA - 9179869 - Atestado de Capacidade Técnica

—> Recebeu os valores correspondentes ao pagamento dos lotes, e posterior prestação de
contas, informando à Comissão de Leilão, o valor exato da arrematação no dia do pregão;

Apresentou à Comissão de Leilão, os Relatórios de fechamento de Conta (conforme
modelos fornecidos), Notas de Venda Eletrônica, documentos de liberação do lote e ata de
leilão no prazo estabelecido;

Cumpriu todas as disposições contidas no Contrato firmado com a Embrapa, no Decreto
Federal n® 21.981/1932, que regula a profissão de leiloeiro, bem como os demais atos
normativos aplicáveis.

C) Período: Encerrado no dia 04 de julho de 2023,  a partir das 10:00, na modalidade on-line,
através de plataforma disponibilizada pelo Leiloeiro Oficiai.

D) Quantidade: Foram ofertados 66 (sessenta e seis) lotes. Com a devida finalização dos atos
realizados, realizando 100% (cem por cento) da venda dos lotes. Com uma valorização de
aproximadamente 710% (setecentos e dez por cento) da avaliação inicial.

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo, em
nossos registros, até a presente fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Colombo, PR, 08 de agosto de 2023.

REPRESENTANTE DA EMBRAPA

Rejane Stumpf Sberze
Chefe-Adjunta de Administração da Embrapa Florestas

sei! a
•isinatwn
eletrMcJ

Documento assinado eletronicamente por Rejane Stumpf Sberze, Chefe-Adjunto, em
08/08/2023, às 15:49, conforme art. 6®, parágrafo 1® do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

j A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br
% /sei/controlador_extemo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando
^ o código verificador 9179869 e o código CRC 720C84E5.

SEI ní 9179869Referência: Processo n* 21175.001354/2023-44

09/08/2023,09:262of2
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Município de Chopinzinho
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.995.414/0001 -60 e-mall: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br
Telefone: (46) 3242-86(X) Rua Miguel Procóplo Kurpel, 3811, Bairro Sâo Míguel

PARANÁ85.560-000 CHOPiNZiNHO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fim de participação em licitação, que o Senhor Luis Carlos
Dali Agnol, pessoa física, Leiloeiro oficial na forma do Decreto n.® 21.981/32, com registro
na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob o n® 639, com endereço
profissional na Rua Rafael Picoli, n® 2675 - Bairro Country, CEP: 85.813-220 - Cascavel-
PR, inscrito no CPF; 607.889.929-53 e RG n® 1.326.375-2 SESP/PR, prestou serviços a
este Município de Chopinzinho - Paraná, constantes no Contrato de n® 225/2023. tendo
início no dia 03 de agosto de 2023. Contrato, cujo objeto é a Contratação de Leiloeiro
Público para realização de Avaliação e Alienação de Bens declarados inservíveis do
Município de Chopinzinho-PR.
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Atestamos que os referidos serviços foram executados todos em acordo com o

Contrato, sempre com presteza e qualidade, não constando neste Município nada que

desabone o referido Leiloeiro quanto aos serviços prestados.
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Roberto Alencar Przendziuk

Secretário de Administração
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVlSAO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO EDITAL LEILÁO 001.J023

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO ■ PR
AVISO DE LEILAO

0 Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, comunica que
se encontra instaurada a Licitação na modalidade de Leilão,
conforme abaixo especificado:

1^0 N* 001/2023 . LEILAO DE BENS
mm

EDITAL DE LEI

MOVEISINSERV

OBJETO: Alienação de bens inservíveis pertencentes ao
patrimônio do Municipio de CHOPINZINHO - Paraná

DATA DE ENCERRAMENTO DO LEILÃO:
Lotes 01 (um) ao 04 (quatro): 24 de janeiro de 2024 a partir
das 10:00 boras.

Lotes OS (cinco) ao 26 (vinte c seis): 24 de janeiro de 2024 a
partir das 11:00 horas.

LOCAL DO LEILAO: www.dallagnoIIeiloes.com.br somente
on-line.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados na
Prefeitura, Divisão de Licitaçô^ e Contratos, da Prefeitura, no
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br e
www.dallagnolleiloescom.br maiores esclarecimentos poderão
ser obtidos através do telefone (46) 3242-8614.

Publicado por:
Andreia da Silva

Código ldeDtiricador:ED6AlEC8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 28/12/2023. Edição 2928
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwwdiariomunicipal.com br/amp/



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LiCITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO N/ 01/2023-PMFJ

O Municipio de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através da
Presidente da Comissão de Licitação, toma público a
realização da licitação modalidade LEILÃO n.* 01/2023-
PMFJ às lOHOO do dia 18 de Julho de 2023, no portal
www.dallagnolleiloes.com.br, somente On-line, cujo objeto é a
Alienação de bens inservíveis pcrteocentcs ao patrimônio
do Município de FOZ DO JORDÃO - Paraná.
O edital e seus anexos estarão à disposição de todos os
interessadas e deverão ser retirados na sede da Prefeitura
Municipal, no endereço Rua Padre Emilío Barbieri n' 339,
Centro, junto a Divisão de Licitações ou solicitados via e-mail:
licitação@fozdojordao prgov.br ou através do site do
município, www.fozdojordao.com.br/licitaçôes.

Foz do Jordão, 22 de Junho de 2023.

FRANCISCO CLEI DA SIL VA

Prefeito Municipal

Publicado por:
Perpétua Custódio Ramos

Código IdeDtifícador:922075AI

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/06/2023. Edição 2799
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https;//www.diariomunicipal com br/amp/
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ANEXO ni - MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
CREDENCIAMENTO N “ 005/2024

O Senhor LUIZ CARLOS DALL AGNOL, casado, Leiloeiro(a) Oficial na forma do Decreto n.°
21.981/32, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob o n° 639, identidade
civil n° 1.326.375, CPF: 607.889.929-53, e endereço profissional na Escritório Rua Rafael Picoli, n°
2675 - Country, CEP: 85.813-220 - Cascaveí/PR, Celular (45) 9 982-0971 e (45) 9 8414-5555. Site:
www.daIlagnolleiloes.com.br, e-mail: contato@dallagnolleiloes.com.br, infra-assinado:

1) Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

2) Declara que a proposta apresentada compreende  a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

3) Declara que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo T da Constituição Federal
combinado ao inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021, que não possuímos em nosso quadro funcional
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

4) Declara que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

5) Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
nesta licitação;

6) Declara que tem conhecimento e submete-se ao disposto neste edital e anexos e legislação
aplicada.

7) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e participação no
presente processo licitatório e estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

8) Declara, ainda, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão do poder público em
qualquer de suas esferas.

9) Declara em atendimento ao Acórdão n° 2745/2010  - TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou
cotistas, bem como seu representante neste ato, não são servidores do Município de Mandirituba, nem
cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a)
público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da
comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação.

10) Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Termo de Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:

a. E-mail: contato@dallagnolleiloes.com.br
b. Telefone: (45) 9 8414-5555 ()
11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

12) Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
Por ser verdade, firmo o presente.

45 9982.0971 - 45 8414.5555 \ Cascavel \ Foz do Iguaçu
contaío(flldallagnolleiloes.com.br \ www.dallagnolleiloes.com.br

L.
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Assinado de forma Cascavel, 11 de setembro de 2024
digital por LUIZ
CARLOS DALL

AGNOL:607889929

LUIZ CARLOS

DALL

AGNOL:607889

92953 53

LUIZ CARLOS DALL AGNOL

JUCEPAR 639

45 9982.0971 - 45 8414.5555 [ Cascavel \ Foz do Iguaçu
contato(ãidallagnolleiloes.com.br j www.daIlagnolleiloes.com.br
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ANEXO IV

PROPOSTA DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

O Senhor LUIZ CARLOS DALL AGNOL, casado, Leiloeiro(a) Oficial na foi
21.981/32, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sobfo n“ 639, i^tidade
civil n.° 1.326.375, CPF: 607.889.929-53, e endereço profissional na Escritório Ri
2675 - Countiy, CEP: 85.813-220 - Cascavei/PR, Celular (45) 9 982-0971 e (45) 9 8414-5555. Site:
www.dallagnolleiloes.com.br, e-mail: contato@dallagnolleiloes.com.br, ciente de todos os requisitos,
obrigações e direitos constantes do Edital de Credenciamento n.° 05/2024 do Município de
Mandirituba/PR, o qual tem por objeto o (a) CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS
PARA PROCEDER FUTUROS PROCESSOS DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS E
VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, CONSIDERADOS
OBSOLETOS, SUCATEADOS, IRRECUPERÁVEIS, INSERVÍVEIS, OCIOSOS, DE
RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA E ALGUNS REMANESCENTES DE LEILÕES
ANTERIORES, submete os documentos de habilitação  e a presente proposta de adesão, aceitando e
concordando com os termos do referido Edital.

la do Decreio n.°

Picoli, n°

Cascavel, 11 de setembro de 2024

Assinado de forma

digital por LUIZ

CARLOS DALL

AGNOL:60788992953

LUIZ CARLOS DALL

AGNOL:607889929

53

LUIZ CARLOS DALL AGNOL

JUCEPAR 639

45 9982.0971 - 45 8414.5555 \ Cascavel \ Foz do Iguaçu
contaío@,dollognolleiloes.com.br \ www.dallagnolleiloes.com.br
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ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO SÍTIO ELETRÔNICO
(Conforme item 4.1.17 do edital)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
CREDENCIAMENTO N.® 005/2024

O Senhor LUIZ CARLOS DALL AGNOL, casado, Leiloeiro(a) Oficial
21.981/32, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR/sob o n® 639^entidade
civil n° 1.326.375, CPF; 607.889.929-53, e endereço profissional na Escritónojlua
2675 - Country, CEP: 85.813-220 - Cascavel/PR, Celular (45) 9 982-0971 e (45) 9 8414-5555. Site:
www.dallagnolleiloes.com.br, e-mail: contato@dallagnolleiloes.com.br, Declara que possui sítio
eletrônico adequado à realização da hasta pública conforme art. 31, § 2°, inc. IV da lei 14.133, onde
cumpre os seguintes requisitos:
Apresentação dos lotes;
Relação dos bens que compõem cada lote acompanhada das correspondentes fotografias;
Especificações técnicas relevantes sobre os bens  e seu estado de conservação;
Preço do bem ou do lote;
Viabilização da participação de interessados via WEB com os diversos recursos de segurança, tais
como: senhas, criptografia, e autenticação;
Não permite a aceitação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
Declaro estar ciente que em caso de descumprimento dos requisitos acima, poderei ser desclassificado,
passando a demanda para o próximo credenciado.
Link para verificação do sítio eletrônico: www.dallagnoIleiloes.com.br

•rma do Decreto n.®na

ael Picoli, n®

Cascavel, 11 de setembro de 2024

Assinado de forma digital
por LUIZ CARLOS DALL

AGNOL:60788992953

LUIZ CARLOS DALL

AGNOL:60788992953

LUIZ CARLOS DALL AGNOL

JUCEPAR639

45 9982.0971 - 45 8414.5555 \ Cascavel \ Foz do Iguaçu
contato(^,daUasnolleiIoes.com.br \ www.dallagjiolleiloes.com.br


